
 
 
 
 
 
 
 
  

 
 
  
  
   
 
  
  
  
  
  
 
   
  
  
  
 
  

 
    
  
  
  
  
   
    
 
  

 
   
 
  
 
   
 
  
  
   
 
 
  
  

DATAS IMPORTANTES: 
 

 

• 13/02 – Carnaval 
• 14/02 – Quarta-feira de Cinzas 
• 18/02 – Término do horário de 

verão 
• 20/02 - Leitura da água (período 

de consumo: 19/01/2018 a 
20/02/2018) – para boleto com 
vencimento em 20 de 
março/2018 

    

 

  

CIDADE MARAVILHOSA 
Marchinha de Carnaval 

 
 
“Cidade maravilhosa 
Cheia de encantos mil 
Cidade maravilhosa 
Coração do meu Brasil 
Cidade maravilhosa 
Cheia de encantos mil 
Cidade maravilhosa 
Coração do meu Brasil 
 
Berço do samba e das lindas 
canções 
Que vivem n'alma da gente 
És o altar dos nossos corações 
Que cantam alegremente 
 
Jardim florido de amor e 
saudade 
Terra que a todos seduz 
Que Deus te cubra de 
felicidade 
Ninho de sonho e de luz” 
 

 
Compositor: André Filho 

 

O Condomínio Quintas 

do Rio Manso deseja um 

ótimo carnaval a todos! 
 

  

 

 

 

 

 

Edição nº 02/2018 – Fevereiro / 2018 

INFORMATIVO 
www.quintasdoriomanso.com.br 

quintasriomanso@gmail.com 
(31) 99833-6325 

(31) 99546-2464 - Portaria 

 

Portaria (24 horas): (31) 99546-2464 

Polícia Militar: 190 ou (31) 3571-6066 

Bombeiros: 193 

Defesa Civil: 199 ou (31) 3571-3002 

Ponto de Táxi: (31) 3571-2525 

Prefeitura Municipal: (31) 3571-3001 

UPA/Hospital: (31) 3571-2318 / (31) 3128-2618 / 

(31) 3571-3060 

Sec. Obras Prefeitura de Brumadinho (toca de 

lâmpadas em postes): 3571-6057 

TELEFONES ÚTEIS 

A partir do mês de fevereiro/2018 

serão feitas reuniões com os porteiros, para  

implantação de uma nova forma de abordagem 

na portaria, onde será garantida maior 

segurança e também tranquilidade aos 

moradores.  

 

CORTE DE ÁGUA E 

AJUIZAMENTOS 

  Comunicamos a todos que foram 

enviados novos avisos de corte de água 

para todos os inadimplentes que possuem 

03 (três) meses de atraso, ou atraso de 

qualquer mês com mais de 90 (noventa) 

dias de vencido. O primeiro aviso de corte 

é enviado pelos correios através de carta 

registrada. Caso o condômino  

regularize/parcele, porém volte a ficar 

inadimplente, o atraso de 30 dias no 

pagamento de qualquer boleto (seja 

cobrança 1 – boletos normais ou cobrança 

2 – boletos de acordo/parcelamento) 

tornará o acordo sem efeito e excluído 

imediatamente. O corte de água e o 

ajuizamento do valor total devido, 

atualizado e corrigido após exclusão do 

acordo, serão realizados sem aviso prévio 

após os 30 dias de atraso 

impreterivelmente 

Lembramos que a taxa de 

religação da água é de R$ 65,00 (sessenta 

e cinco reais). 

SEGURANÇA NA PORTARIA 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES – 
CARNAVAL 2018 

 Prezados Condôminos, 

Seguem abaixo algumas 

informações importantes sobre o período de 

carnaval 2018: 

1) Informamos a todos que entre a 

noite do dia 01/02 a manhã do dia 

15/02/2018, incluindo o período de 

carnaval, o condomínio contará 

com o serviço de ronda noturno 

prestado por uma empresa de 

segurança que possui canal direto 

com a polícia militar. Tal serviço 

terá caráter experimental e será 

apresentado na próxima 

assembleia para votação. 

 

2) Neste período, é comum o 

aumento do consumo de água nas 

chácaras do condomínio, devido ao 

aumento do uso de piscinas, bem 

como a grande quantidade de 

pessoas/visitantes. Por isso 

pedimos que utilizem a água com 

consciência. E caso se deparem 

com algum vazamento ou 

quaisquer outros problemas na 

rede de abastecimento do 

condomínio, informe o mais rápido 

possível à administração.  

 

3) Atenção ao estabelecido nas 

normas de convivência, no Artigo 

10 do Capítulo IV do Regimento 

Interno que segue abaixo: 

 
“ARTIGO 10 - Sem prejuízo do estabelecido 
na legislação, que versa sobre o uso nocivo 
da propriedade, os associados deverão 
observar o seguinte horário de silêncio em 
suas residências e nas áreas comuns: de 
domingo a quinta-feira, das 22h às 
07h30min do dia seguinte; nas vésperas de 
feriados, sextas-feiras e sábados, das 24h 
às 08h do dia seguinte. Nas datas 
comemorativas do Natal e do Ano Novo, do 
Calendário Brasileiro, o horário de silêncio 
será das 04h às 08h.” 
 
 Contamos com a colaboração de 
todos! 
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